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4. INTRODUÇÃO 

O Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV é um instrumento de política urbana previsto na Lei federal                  

10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), que regulamenta os artigos 182 e 183 da                  

Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências. A             

regulamentação do EIV é de cargo do Poder Público Municipal. No município de Ponta Grossa, a                

legislação municipal que consolida o EIV é a Lei municipal 12.447 de 14 de março de 2016. É                  

regulamentado pelo Decreto municipal 14.635, de 19 de julho de 2018. De acordo com o Decreto,                

condomínios residenciais de qualquer área são passíveis de EIV. 

 

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou públicos em área              

urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para              

obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do             

Poder Público municipal. (BRASIL, Lei federal 10.257/2001)  
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5. ADENSAMENTO POPULACIONAL 

Adensamento populacional é o fenômeno de concentração populacional em áreas e pode ser             

administrado pelo poder público por meio de legislações urbanísticas, sendo assim, pode permitir e              

incentivar ou proibir e desestimular o adensamento urbano em regiões específicas do município.  

 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE o município de Ponta Grossa                 

possui população de 311.611 pessoas (2010) e população estimada de 351.736 pessoas (2019), sendo              

considerada a 4ª cidade mais populosa do estado (IBGE, 2020). O adensamento populacional do              

município é de 150,72 hab/km² (2010) e a 20ª do estado do Paraná. Em comparação com municípios                 

do mesmo porte de Ponta Grossa, o municípios de Maringá apresentam adensamento populacional             

733,14 hab/km² (IBGE, 2010). Esse fato é resultado da ocupação de vazios urbanos e das não                

expansões do perímetro urbano não previstas no Plano Diretor do município. Esse fator é positivo ao                

planejamento urbano, desde que controlado, pois abre mão de investimentos desnecessários do poder             

público. O crescimento e o adensamento urbano são inevitáveis e vêm causando diversas alterações              

ao meio natural e à qualidade ambiental das cidades (CAMPOS, 2014). 

 

Com relação ao empreendimento durante a fase de obras, são estimados cerca de 50 funcionários que                

prestarão serviços ao empreendimento. Esta ocupação é considerada como flutuante e não causará             

impactos significativos ao adensamento populacional. Durante o período de operação, possuirá           

população estimada de 2812 habitantes, considerando 3,34 habitantes por domicílio (IBGE, 2010),             

quando totalmente ocupado, dispostos em 432.268,00 m² resultando em densidade habitacional de            

6,51 hab/km². Essa ocupação resultará em aumento de 11,26% na população do bairro Boa Vista. Os                

bairros diretamente afetados pelo adensamento populacional do empreendimento são Boa Vista e            

Chapada. A tabela a seguir demonstra os dados de densidade de cada bairro diretamente afetado. 

 

Tabela 1: Dados populacionais nos bairros afetados 

BAIRRO  POPULAÇÃO  ÁREA  DENSIDADE 

Boa Vista 24.968 17 km² 1.469 hab/km² 

Chapada 23.166 17 km² 1.363 hab/km² 

Fonte: IBGE (2010), adaptado pelo autor (2019). 

 

A tabela a seguir demonstra a população estimada do empreendimento por faixa etária. Para a               

construção desta tabela foram considerados os dados da pirâmide etária do município em comparação              

com a população do empreendimento. A divisão por faixas etárias possibilita ilustrar os usos de               

equipamentos comunitários que serão detalhados posteriormente.  
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Tabela 2: População aproximada do empreendimento por faixa etária 

  HOMENS  MULHERES 

  Habitantes  (%)  Habitantes  (%) 

0 a 4 anos  107 3,8 104 3,7 

5 a 9 anos  112 4 112 4 

10 a 14 anos  129 4,6 127 4,5 

15 a 19 anos  129 4,6 127 4,5 

20 a 24 anos  124 4,4 121 4,3 

25 a 29 anos  118 4,2 118 4,2 

30 a 34 anos  112 4 118 4,2 

35 a 39 anos  101 3,6 107 3,8 

40 a 44 anos  93 3,3 101 3,6 

45 a 49 anos  84 3 96 3,4 

50 a 54 anos  73 2,6 82 2,9 

55 a 59 anos  59 2,1 67 2,4 

60 a 64 anos  45 1,6 53 1,9 

65 a 69 anos  31 1,1 39 1,4 

70 a 74 anos  22 0,8 31 1,1 

75 a 79 anos  14 0,5 22 0,8 

80 a 84 anos  8 0,3 14 0,5 

85 a 89 anos  3 0,1 8 0,3 

90 a 94 anos  0 0 3 0,1 

95 a 99 anos  0 0 0 0 

Mais de 100 anos  0 0 0 0 

       Fonte: IBGE (2010), adaptado pelo autor (2019).  
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6. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

O parcelamento do solo urbano está amparado na esfera federal pela Lei 6.766 de 19 de dezembro de                  

1979 que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências. 

Art. 3º - Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas,                

de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou             

aprovadas por lei municipal. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999). Parágrafo único -               

Não será permitido o parcelamento do solo: I - em terrenos alagadiços e sujeitos a               

inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas; Il -              

em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam               

previamente saneados; III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por               

cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes; IV - em            

terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; V - em áreas de              

preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias          

suportáveis, até a sua correção. (BRASIL, Lei 6.766/79). 

 

No Art. 1, a Lei atribui que os estados, o Distrito Federal e os municípios poderão estabelecer normas                  

complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o previsto da Lei nas              

peculiaridades regionais e locais. No município de Ponta Grossa, a Lei que estabelece essas diretrizes               

é a Lei Municipal 6.329 de 1999. A área do empreendimento está localizada dentro do perímetro                

urbano do município de Ponta Grossa e está inserido na Zona Residencial 2 - ZR2 e Zona                       

Residencial 4 - ZR4 (PONTA GROSSA, 2020). 

Art. 18 - Considera-se Zona Residencial 2 as áreas residenciais de baixa densidade de              

ocupação, com alguma diversidade de usos e que constituem a maior parte da malha              

urbana.  (Ponta Grossa, Lei Municipal 6.329/99). 

 

Art. 20 - Considera-se Zona Residencial 4 as áreas residenciais lindeiras às zonas             

predominantemente comerciais ou aquelas destinadas a atividades de grande porte ou           

especiais; são zonas residenciais de alta densidade e com diversidade de usos. (Ponta             

Grossa, Lei Municipal 6.329/99) 

 

Ela não é caracterizada como vazio urbano, pois apresenta função social. A partir do diagnóstico               

aplicado ao empreendimento sobre usos conflitantes do uso do solo, o entorno do empreendimento é               

caracterizado por atividades residenciais, industriais e agrícolas, que caracteriza a função social da             

área. Apesar do uso conflitantes das atividades, considera-se que dentro do perímetro urbano             

municipal o uso mais adequado do solo é para atividades residenciais como propõe o empreendimento.               

As atividades agrícolas e industriais no entorno provocam poluição sonora aos loteamentos vizinhos.             

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, o uso de agrotóxicos é um potencial agente                

causador de câncer e suicídios (OMS, 2014). 
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Figura 1 - Perspectiva de inserção do empreendimento. Fonte: Google (2020), adaptado pelo autor (2020). 

 

 

Figura 2 - Histórico de ocupação do entorno do empreendimento em 2005. Fonte: Autor (2020). 
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Figura 3 - Histórico de ocupação do entorno do empreendimento em 2009. Fonte: Autor (2020). 

 

 

Figura 4 - Histórico de ocupação do entorno do empreendimento em 2019. Fonte: Autor (2020). 

 

A insolação, a luz, os ventos, a temperatura externa e a umidade são recursos naturais muito                

influenciados pelo entorno que o circunda (Brandão, 2004). 

 

“Quanto aos aspectos ambientais, a vegetação, o microclima urbano e a qualidade do ar              

estão diretamente ligadas à insolação nos espaços abertos. Uma vez que os edifícios             

sombreiam grande parte do seu entorno, o ambiente torna-se escuro e formado apenas por              

espaços construídos e de grande adensamento. Dessa forma, as edificações têm grande            

responsabilidade no papel de formação do espaço, pois são elas que determinam os vazios              

urbanos e a qualidade do clima local.” (CAMPOS, 2014). 
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A Figura 5 ilustra a carta solar para a latitude de -25 graus. As sombras projetadas pela edificações são                   

no sentido sudoeste no período da manhã e sudeste no período da tarde. O menor comprimento de                 

sombra será no solstício de verão e o maior comprimento no solstício de inverno. Os equinócios                

apresentam valores intermediários de comprimento de sombra. 

 

 

Figura 5 - Carta solar para a Latitude -25 graus. Fonte: Autor (2019). 

Com relação à ventilação, a partir de dados históricos do IAPAR (Instituto Agronômico do Paraná), a                

região recebe ventos vindos do Nordeste com uma velocidade média de 12,4 km/h como pode ser                

observado na tabela 2. De acordo com Prata (2014), o vento na superfície sofre influência de vários                 

fatores como relevo, contato com massas de água, contato com massas de vegetação, rugosidades e               

tipologia do terreno.  

Tabela 2: Direção e velocidade dos ventos no município de Ponta Grossa 

  JAN  FEV  MAR  ABR  MAI  JUN  JUL  AGO  SET  OUT  NOV  DEZ 

DIREÇÃO  NE NE NE NE NE NE NE NE NE NE NE NE 

VEL. (m/s)  3,3 3,0 2,9 3,2 3,1 3,2 3,6 3,7 4,0 3,9 3,9 3,6 

Fonte: IAPAR. Adaptado pelo autor (2019). 

 

O parcelamento do solo por meio de loteamentos e com os parâmetros urbanísticos definidos pela ZR2                

não proporcionam efeitos negativos de ventilação, iluminação e enclausuramento. 
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7. IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS 

“Pode-se dizer que a forma direta de promover a valorização do solo urbano acontece com a                

construção de obras públicas que incrementam valor ao solo urbano. Dentre estas podem             

ser citadas obras de infraestrutura como esgotamento sanitário, canalização de água, gás,            

fornecimento de energia elétrica, pavimentação de vias; implantação de equipamentos          

urbanos como praças, canteiros, instalação de serviços como posto de saúde, escola,            

polícia, etc.” (ALBUQUERQUE, LINS, 2006). 

O empreendimento em análise poderá favorecer seu entorno pela possibilidade de incentivar a             

instalação de novos pontos de comércio para a região e melhorar a qualidade dos serviços prestados                

no local. O empreendimento não causará gentrificação pois a ocupação do entorno é a mesma               

proposta pelo empreendimento, caracterizado por atividades residenciais e comerciais. Há de se            

considerar também no equilíbrio do IPK das linhas de ônibus locais e na geração de novas                

oportunidades de emprego, priorizando mão de obra local. O empreendimento é uma atividade prevista              

pelo zoneamento urbano proposto para a área, na qual deve estar atrelada diretamente às diretrizes do                

Plano Diretor Municipal vigente, não havendo obstruções nesse sentido. 

 

8. ÁREAS DE INTERESSE HISTÓRICO, CULTURAL, PAISAGÍSTICO E AMBIENTAL 

Todo empreendimento imobiliário gera impactos variados em sua abrangência e intensidade. É            

inerente a estes empreendimentos a geração de impactos ambientais, alterações da paisagem e,             

consequentemente, na cultura local. Para Barreto (2003), a noção de patrimônio cultural é mais ampla               

do que as obras no espaço - pintura, escultura e arquitetura; trata-se de expressões que representam                

não apenas as manifestações artísticas, mas todo o fazer humano. Estes impactos possuem uma              

relação direta com a fragilidade natural do ambiente e com a complexidade das relações da paisagem                

natural e/ou antropizada pré-existente. 

No entorno próximo do empreendimento não existem recursos históricos e culturais representados por             

obras no espaço. 

Maiores detalhes ambientais estão descritos no item “ASPECTOS AMBIENTAIS”. 
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9. EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNITÁRIOS 

De acordo com a lei 6.766, já citada anteriormente os loteamentos deverão destinar no mínimo 35% da                 

gleba, para o sistema de circulação e para a implantação de equipamento urbano e comunitário, bem                

como a espaços livres de uso público. Entende-se como urbanos os equipamentos públicos de              

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coleta de águas pluviais, rede telefônica              

e gás canalizado e como equipamentos comunitários, os equipamentos públicos de educação, cultura,             

lazer, edifícios para administração pública e sede para Associação de Moradores. 

Para Lynch (1960), limites são elementos lineares entre duas regiões distintas, configurando quebras             

na continuidade do espaço e que dificultam ou impossibilitam a circulação. Podem ser aplicados como               

barreiras (estradas, viadutos, praias, margens de rio, lagos, muros, vazios urbanos, morros, vias, linhas              

de infraestrutura, etc.) ou como elementos direcionais no caso dos rios, que permitem a noção de que                 

direção se está percorrendo. Outro fator importante são as definições do Decreto 12.951, de 27 de abril                 

de 2017 que regulamenta o EIV, sobre as Áreas de Influência Direta (AID) e Indireta (AII), sendo                 

respectivamente, imediações num raio básico de 1.000 metros do local onde se propõe a instalação do                

empreendimento; e a extensão máxima que os impactos poderão ser perceptíveis, onde se estima que               

possam ocorrer efeitos indiretos ou secundários, resultantes das ações de implantação e operação do              

empreendimento. 

De modo geral não foram identificadas barreiras na paisagem urbana que possam interferir             

significativamente nos usos de equipamentos urbanos e comunitários pelos moradores do           

empreendimento. 

9.1. Água e saneamento 

A empresa concessionária de água e saneamento básico em Ponta Grossa é a SANEPAR. De acordo                

com o Plano Municipal de Saneamento Básico de 2016 (PMSB, 2016), o tratamento de água é feito                 

pela Estação de Tratamento de Água localizada no bairro Jardim Carvalho que conta com 3 módulos                

para tratamento de 1150 Litros/segundo. Em Ponta Grossa são 5 setores de abastecimento: Los              

Angeles, Central, Jockey, Suíço e Maria Otília. Quanto ao consumo de água per capita, considerou-se               

o consumo de 250 L/dia conforme Carvalho Jr. (2014) que, para a população do empreendimento,               

alcançará 703,07m³/dia. O tratamento de esgoto, na cidade conta 9 estações de tratamento de esgoto               

que atendem à demanda (PMSB, 2016). 

 

É importante destacar que ao lado do empreendimento encontra-se a Estação de Tratamento de              

Esgoto - ETE Congonhas (PMSB, 2016). O tratamento de efluentes gera odores que não proporcionam               

conforto ambiental às atividades residenciais. A SANEPAR, sugere manter distância mínima de 500             

metros de distância da ETE. Além disso a carta de viabilidade destaca as obras necessárias para o                 

atendimento da demanda gerada pelo empreendimento. 
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9.2. Energia elétrica e gás 

A empresa concessionária de energia elétrica em Ponta Grossa é a COPEL, atendendo a cidade pelo                

sistema Sul/Sudeste. A cidade conta com as subestações Ponta Grossa Norte, Ponta Grossa Sul,              

Sabará, Belém e Uvaranas. (COPEL, 2016). O consumo médio de energia elétrica nas residências              

brasileiras foi de 152,2 kWh/mês (FEDRIGO, et all 2009), enquanto o município de Ponta Grossa               

consome em média 1.048.681 MWh por ano (COPEL, 2016), incluindo consumo próprio, iluminação             

pública, poder público e serviço público. A carta de viabilidade fornecida pela COPEL está em anexo. 

 

Quanto ao fornecimento de gás no município de Ponta Grossa, a cidade conta com 90 Km de                 

tubulações que abastecem residências, estabelecimentos comerciais, postos de combustível e          

indústrias com um volume médio de 1,4 milhões de m³ por mês (COMPAGÁS, 2019).  

 

9.3. Resíduos sólidos 

Os serviços de manejo de resíduos sólidos no perímetro urbano de Ponta são realizados pela empresa                

Ponta Grossa Ambiental Ltda. Há duas diferentes fases do empreendimento para análise da geração              

de resíduos. A primeira é no momento de instalação do empreendimento no canteiro de obras. A                

segunda será durante a operação do empreendimento a partir de seu uso. 

 

Quanto aos resíduos gerados pelo empreendimento durante a fase de obras, estes deverão seguir as               

diretrizes de gestão constantes no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil de Ponta               

Grossa apresentado durante o processo de licenciamento ambiental. A coleta de lixo, de acordo com o                

PDM (2006), é realizada em dias distintos de acordo com a região da cidade. Na região leste a coleta é                    

realizada as segundas-feiras, quartas-feiras e sextas-feiras em período diurno. Na região oeste,            

terças-feiras, quintas-feiras e sábados. 

 

Informações complementares sobre resíduos sólidos seguem no item relativo à esse assunto            

específico. A resposta de viabilidade dos serviços encontra-se em anexo.  
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9.4. Equipamentos de educação 

Os equipamentos de educação estão dispostos na Tabela 3. Foram identificados apenas equipamentos             

de educação infantil, ensino fundamental 1 e ensino fundamental 2. A região não possui equipamentos               

de educação de ensino médio, técnico ou superior. 

Tabela 3: Tabela de equipamentos de educação 

DIST  EQUIPAMENTO  PROPRIEDADE  ENSINO 

I  F1  F2  M  T  S 

1000m EM Dr. José Pinto Rosas Pública ● ●     

1130m CMEI Profª. Sofia Adamowicz Pública ●      

1130m CEI Maria Imaculada Privada ●      

1140m EM Profª. Zair Santos Nascimento Pública ● ●     

1210m EM Profª. Maria Antonia de Andrade Pública ● ●     

1320m CMEI Prof. Walter Elias Pública ●      

1580 EE Profª. Sirley Jagas    ●    

Legenda: I - Educação infantil; F1 - Educação fundamental até o 5º ano; F1 - Educação fundamental do 6º ao 9º ano; 

M - Educação média; T - Educação técnica; S - Educação superior. 

Fonte: Autor (2019). 

 

 

Figura 6 - EM Maria Antônia de Andrade. Fonte: Google (2011).  
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Para o dimensionamento do uso de equipamentos de educação consideram-se os dados do Conselho              

Nacional de Educação (1998) apresentados a seguir e os dados de pirâmide etária do IBGE (2010): 

 

● Educação Infantil: Infantil II - 2 anos completos até 31 de março do ano letivo; Infantil III - 3                   

anos completos até 31 de março do ano letivo; Infantil IV - 4 anos completos até 31 de março                   

do ano letivo; Infantil V - 5 anos completos até 31 de março do ano letivo. 

 

● Ensino Fundamental: 1º Ano: 6 anos completos até 31 de março do ano letivo; 2º Ano: 7 anos;                  

3º Ano: 8 anos; 4º Ano: 9 anos; 5º Ano: 10 anos; 6º Ano: 11 anos; 7º Ano: 12 anos; 8º Ano: 13                       

anos; 9º Ano: 14 anos. 

 

● Divisão de Professores por faixa etária: 01 professor(a) para cada 6 a 8 crianças de 0 a 2 anos;                   

01 professor(a) para cada 15 crianças de 3 anos; 01 professor(a) para cada 20 crianças acima                

de 4 anos. 

 

Tabela 4: Projeção de uso de equipamentos de educação por faixa etária 

IDADE  TIPO DE ENSINO  USO DO EMPREENDIMENTO 

0 - 4 Educação Infantil 223 

5 - 9 Ensino Fundamental 1 238 

10 - 14 Ensino Fundamental 2 271 

15 - 19 Ensino Médio 271 

Fonte: CNE (1998); IBGE (2010), adaptado pelo autor (2019). 

9.5. Equipamentos de saúde 

Os equipamentos de saúde mais próximos ao empreendimento estão dispostos na Tabela 5. Foram              

identificados apenas Unidades de Saúde - US. Os equipamentos para atendimento de urgência e              

emergência estão localizados fora da AID do empreendimento. 

 

Tabela 5: Tabela de equipamentos de saúde 

DISTÂNCIA  EQUIPAMENTO  PROPRIEDADE 

872m  US Aurélio Grott Pública 

1380m  US Antônio Schwanzee Pública 

1700m  US Parteira Caetana Pierri Pública 

6500m  UPA Santa Paula Pública 

Fonte: Autor (2019).  
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Figura 7 - US Antônio Schwanzee. Fonte: Google (2011). 

Figura 8 - UPA Santa Paula. Fonte: Google (2017) 

9.6. Equipamentos de lazer 

O bairro Boa Vista conta com 6 praças. (EURICH, 2014). Todas elas se encontram na AII do                 

empreendimento e separadas por limites. De acordo com Eurich (2014) o bairro Boa Vista apresenta               

um dos menores índices de indivíduos arbóreos do município, evidenciando a falta de áreas de lazer                

deste bairro, e consequentemente do entorno do empreendimento. Da mesma forma, o outro bairro              

diretamente afetado pelo empreendimento apresenta índices mais baixos ainda. Os equipamentos de            

lazer identificados no entorno estão descritos na tabela abaixo.  
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Tabela 6: Tabela de equipamentos de lazer 

DISTÂNCIA  EQUIPAMENTO 

417m Campo de futebol de saibro (Inutilizável) - Jardim Los Angeles 

1070m Campo de futebol de grama artificial - Jardim Los Angeles 

1070m Campo de futebol de grama artificial - Núcleo Santa Luzia 

1280m Campo de futebol de saibro - Rua Basílio da Gama 

2100m Campo de futebol de grama artificial - Parque Bonsucesso 

Fonte: Autor (2019). 

 

 

Figura 9 - Campo de futebol de grama artificial - Núcleo Santa Luzia. Fonte: PMPG (2019)..  

18 



 

10. SISTEMA VIÁRIO E TRANSPORTE PÚBLICO 

10.1. Sistema viário 

A topografia urbana de Ponta Grossa é acidentada e a estrutura viária básica encontra-se estruturada               

nos principais espigões (PDM, 2006). O município conta com 75% das vias urbanas com pavimentação               

(PMPG, 2018) e com uma frota veicular de aproximadamente 212.059 veículos (IBGE, 2018).             

Considerando a população estimada do município e a frota veicular, obtemos o resultado de 0,60               

veículos/hab. De acordo com a Pesquisa Nacional por Domicílio - PNAD (2019). Nesta perspectiva               

haverá 1688 veículos no empreendimento . O adensamento de veículos deverá acontecer de forma                 

gradual, à medida que o empreendimento seja ocupado. 

 

Para caracterização real do tráfego, realizou-se em período letivo e em horários considerados de pico,               

contagem de veículos em pontos distintos do entorno do empreendimento. A definição dos pontos de               

contagem segue o critério estabelecido pela equipe técnica de desenvolvimento deste relatório técnico             

fundamentado nas vias que possuem importância direta para acesso ao empreendimento e ao entorno              

diretamente envolvido. Os valores de impacto obtidos se referem a ação de todos os veículos do                

empreendimento em um único ponto de contagem e um único horário.  

 

Cabe salientar que o empreendimento possui ao menos 6 ligações com o sistema viário existente para                

dois bairros distintos. O sistema viário é o principal elemento de ordenamento de um território e                

absorve diretamente o impacto gerado pelas ocupações urbanas (ENGLER, 2017). [...] Compreende o             

conjunto de vias de circulação de domínio e uso público, projetadas e construídas com o objetivo de                 

dar mobilidade à circulação de pedestres e veículos (MELO, 2004). A oferta por infraestrutura em               

diversas regiões das cidades proporciona uma distribuição mais igualitária dos serviços públicos,            

tornando-os mais acessíveis a população residente longe dos centros (DOMBROSKI, 2020). Sendo            

assim, a ligação entre os bairros Chapada e Boa vista só será permitida por meio do empreendimento,                 

que para o sistema viário é benéfico.   
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Tabela 7: Tabela de contagem de tráfego no ponto 1 

PR-151 (UTM X: 582455m, Y: 7227169m) 

25/11/2019  CENTRO - BAIRRO  BAIRRO - CENTRO 

7:30 / 9:30  11:30 / 13:00  17:00 / 19:00  7:30 / 9:30  11:30 / 13:00  17:00 / 19:00 

AUTOMÓVEL  622 699 734 641 682 759 

MOTO  382 398 431 297 345 401 

CAMINHÃO  355 482 444 310 288 354 

ÔNIBUS  34 51 27 20 40 41 

BICICLETA  11 10 7 8 12 7 

TOTAL  1404 1640 1643 1276 1367 1562 

AUMENTO  120,23% 102,93% 102,74% 132,29% 123,48% 108,07% 

Fonte: Autor (2019). 

 

Tabela 8: Tabela de contagem de tráfego no ponto 2 

RUA PEDRO MEZOMO (UTM X: 582144m, Y: 7227699m) 

26/11/2019  CENTRO - BAIRRO  BAIRRO - CENTRO 

7:30 / 9:30  11:30 / 13:00  17:00 / 19:00  7:30 / 9:30  11:30 / 13:00  17:00 / 19:00 

AUTOMÓVEL  144 111 231 199 151 156 

MOTO  36 55 76 51 42 33 

CAMINHÃO  8 9 11 7 6 5 

ÔNIBUS  4 5 5 5 6 4 

BICICLETA  2 5 10 3 9 5 

TOTAL  194 185 333 265 214 203 

AUMENTO  870,10% 912,43% 506,91% 636,98% 788,79% 831,53% 

Fonte: Autor (2019).  
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Tabela 9: Tabela de contagem de tráfego no ponto 3 

RUA PROF. FÁBIO FANUCHI (UTM X: 581617m, Y: 7228220m) 

27/11/2019  CENTRO - BAIRRO  BAIRRO - CENTRO 

7:30 / 9:30  11:30 / 13:00  17:00 / 19:00  7:30 / 9:30  11:30 / 13:00  17:00 / 19:00 

AUTOMÓVEL  80 55 100 71 48 89 

MOTO  44 52 65 38 59 45 

CAMINHÃO  10 11 9 8 9 12 

ÔNIBUS  3 3 1 3 2 3 

BICICLETA  2 2 3 2 4 2 

TOTAL  139 123 178 122 122 151 

AUMENTO  1214,39% 1372,36% 948,31% 1383,61% 1383,61% 1117,88% 

Fonte: Autor (2019). 

10.2. Transporte Coletivo 

O município de Ponta Grossa conta com o ônibus como transporte público de passageiros. Ele é                

estruturado no sistema tronco-alimentador, com linhas interligadas pelos quatro terminais de transporte            

coletivo: Central, Nova Rússia, Oficinas e Uvaranas. 

 

A Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes - AMTT é o órgão público municipal responsável pela                

fiscalização do transporte coletivo. A empresa que detém a concessão do transporte público na cidade               

é a Viação Campos Gerais - VCG. De acordo com o site oficial da VCG (2017), a empresa conta com                    

213 carros, sendo classificados em 153 carros convencionais, 41 midbus , 16 articulados e 3 sem parar,                

que operam as 99 linhas da cidade. 

 

O tempo médio de viagem entre o empreendimento e o Terminal Central aproximadamente 35 minutos               

em linha direta e entre o empreendimento e o Terminal Central passando pelo Terminal Oficinas é de                 

45 minutos. De modo geral, as paradas de ônibus encontram-se em bom estado de conservação,               

entretanto foram identificadas algumas sem cobertura, somente com sinalização vertical identificando-a           

e outras com vegetação invadindo o espaço do pedestre. 

 

De acordo com a Lei Municipal 7.018/02, em seu artigo 7º, o valor da tarifa do transporte público possui                   

uma relação direta com o IPK, ou seja, quanto mais adequada a capacidade do transporte com o                 

volume de passageiros, mais barata será a tarifa do transporte público. 

 

“Art. 7º O cálculo da tarifa será efetuado com base em planilha de custos elaborada pelo                

Município, que levará em conta a remuneração por quilômetro rodado e o índice de              

passageiros por quilômetro (IPK), atualizados.” (Lei nº 8.099/2005). 

21 



 

 

De acordo com o estudo Sistema de Indicadores de Percepção Social: Mobilidade Urbana, feito pelo               

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), o transporte público, principalmente o ônibus, é o              

meio de locomoção mais usado nas cidades brasileiras. Segundo o estudo divulgado em 2015, 44%               

dos brasileiros se locomovem dessa forma. Em segundo lugar aparece o carro, com 23,8%, seguido               

por motocicleta com 12,6%. O levantamento feito com 2.770 famílias em todo o País constatou ainda                

que 12,3% se locomovem a pé. 

11.ASPECTOS AMBIENTAIS 

A área constitui-se como área com função social da propriedade pelo uso agrícola. Está localizado na                

sub-unidade morfoescultural do Planalto de Ponta Grossa, Segundo Planalto Paranaense. O relevo            

identificado varia de plano a ondulado sendo que as áreas mais planas estão associadas a drenagem e                 

as maiores declividades, fortemente onduladas, se apresentam em locais específicos. 

 

Sobre os aspectos geológicos e geotécnicos a região em que está inserida na área de rochas da                 

Formação Ponta Grossa. Foram observadas a presença de pipings com dimensões consideráveis.            

Nota-se que estes processos erosivos, em sua maior parte, já evoluíram para formação de canais de                

drenagem. Há que se considerar que o entorno da área em análise possui histórico da ocorrência                

destes processos e condicionam à possíveis situações de risco à ocupação em função do relevo, solos,                

condicionantes hidrológicas e históricos de presença de pipings. 
 

Pelo empreendimento passam 2 canais de drenagem de primeira ordem que desaguam no Arroio              

Grande, que é afluente do Rio Congonhas que tem sua foz no Rio Pitangui. Um desses canais de                  

drenagem têm ligação direta com a formação dos pipings. Ainda foi identificada a presença de uma                

nascente. Com relação ao Arroio Grande, entende-se a importância em analisar seu risco de inundação               

na área do empreendimento tendo em vista o registro de materiais variados presos a vegetação em                

cotas superiores a do leito atual demonstrando a ação de cheias ocasionais do arroio. A proximidade                

com o lençol freático pode ocasionar possibilidade de avarias estruturais e drenos mal projetados              

podem não ser eficazes no controle de enchentes. 

 

Recomenda-se o reconhecimento geológico e geotécnico detalhado por meio de sondagens           

mecanizadas e ensaios SPT para identificar os horizontes (ou profundidades) de resistência do solo              

que possibilitem a implantação de infra estruturas em cada lote. Recomenda-se também que o projeto               

urbanístico leve em consideração estes levantamentos.  
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12. GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

A destinação final dos resíduos coletados é a Central de Tratamento e Valorização de Resíduos -                

CTVR. 

Para a fase de implantação do empreendimento deverá ser considerado o Plano de Gerenciamento de               

Resíduos da Construção Civil - PGRCC do empreendimento que apresentará as informações            

quantitativas e qualitativas de acordo com as exigências das legislações vigentes e da Secretaria              

Municipal de Meio Ambiente. A triagem dos resíduos deverá ser efetuada em locais estratégicos da               

obra, preferencialmente, próximo às fontes geradoras, e que não impactem sobre a circulação de              

veículos ou maquinário e trânsito de pessoas, nem ofereçam risco aos funcionários e colaboradores. O               

acondicionamento dos resíduos sólidos da construção civil deverá ser feito em caçambas            

estacionárias, exceto madeiras que serão armazenadas temporariamente em baias de resíduos. O            

PGRCC deverá seguir as Resoluções 307/02 e 348/04 do CONAMA e as normas técnicas NBR 10.004                

e NBR 10.703. 

Para a fase de operação do empreendimento, conforme o Plano de Gerenciamento Integrado de              

Resíduos Sólidos de Ponta Grossa (2013), o cálculo da geração per capita de resíduos do município,                

têm como referência o Censo de 2010 que considera a população municipal de 311.611 habitantes e a                 

quantidade de resíduos domiciliares destinada ao Aterro em 2010 de 63.656 toneladas. Sendo assim o               

volume per capita municipal é de 0,560 Kg/hab dia e a expectativa de resíduos sólidos gerados pela                 

população do empreendimento é de 1.574,88 Kg por dia. 

13. COMPATIBILIZAÇÃO COM INTERVENÇÕES URBANÍSTICAS PREVISTAS 

De acordo com o Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Ponta Grossa - IPLAN (2019)                

existem 3 empreendimentos que foram recentemente aprovados no entorno. Estes, devem ser            

considerados ao compartilhamento do uso de equipamentos públicos, comunitários, infraestrutura          

urbana, sistema viário, geração de resíduos sólidos, etc.  
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Área de Vias = 52.102,03 m²

Área Útil = 106.717,04 m²
15% da Área Útil = 16.007,56 m²

Área Total = 205.350,00 m²

Áreas Institucionais = 5.688,04 m² (5,33 % da área útil)

A.P.P. = 46.530,93 m2 

Número de lotes = 361 lotes
QUADRO DE ÁREAS - REQUISITOS MUNICIPAIS:

Áreas Verdes = 15.772,43 m² (14,78 % da área útil)
Áreas Verdes e Institucionais = 21.460,47 m² (20,11 % da área útil)
Área de Lotes = 85.256,57 m² (41,52 % da Área Total)

Sistema de Coordenadas
Coordenadas Planas Sistema U T M
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LARGURA DO PASSEIO
DET. DA TRAVESSIA DE PEDESTRES EM VIAS PÚBLICAS (RAMPAS)

-EXECUTAR REBAIXAMENTO CONFORME ESPECIFICAÇÕES

MEIO-FIO

ALINHAMENTO DO LOTE

1,00

≥1,20

8,33%

8,33%

≥1,20

ALINHAMENTO DO LOTE

≥1,20
MEIO-FIO

ALINHAMENTO DO LOTE

MEIO-FIO

i≤8,33% i≤8,33%

L≥1,50

i≤
3

%

<<  OBS: OPÇÕES NO CASO DE PASSEIOS  >>
DE LARGURA INSUFICIENTE

L≥1,50

DE PEDESTRES

FAIXA DE TRAVESSIA

PISO TÁTIL

RENATO CÉSAR BURANELLO

LOCAL:

SITUAÇÃO:

APROVAÇÕES

ASSUNTO:

REFERÊNCIA:

PROPRIETÁRIO:

ÁREAS:

IMOBILIÁRIA CIDALTA LTDA
CNPJ: 75.763.458/0001-00

URB N° 01/01PROJETO URBANÍSTICO

LOTEAMENTO RESIDENCIAL "1" - De interesse social

PROJETO URBANÍSTICO: PARCELAMENTO DO SOLO | ARRUAMENTO

RUA MARIA MARGARIDA ZAGONEL SLAVIERO s/nº

IMOBILIÁRIA CIDALTA LTDA

50°11'47.866"W

25°03'15.463"S

DATA

N
G

N
Q

N
M

-8.8'/ANO

23/05/2018

-19°14'
-0°20'24.82"

SIRGAS

51°00

0,99967236

SIRGAS

50°11'47.866"W
25°03'15.463"S

RIBEIRÃO DA DIVISA - ÁREA 1 - PARCELA 1
De Latitude Longitude Altitude Para Azim. 3ªEd. Dist. 3ªEd.
3 -25°03'25.388" -50°11'41.742" 892.61 2 144°46' 36,01 m
2 -25°03'26.344" -50°11'41.001" 892.25 2A 234°45' 123,13 m

2A -25°03'28.653" -50°11'44.588" 893.50 2B 144°45' 132,04 m
2B -25°03'32.157" -50°11'41.870" 886.26 2C 54°45' 159,17 m
2C -25°03'29.173" -50°11'37.232" 890.83 CG3-M-0402 144°45' 107,12 m

CG3-M-0402 -25°03'32.016" -50°11'35.027" 895.91 CG3-M-0441 234°44' 296,13 m
CG3-M-0441 -25°03'37.571" -50°11'43.653" 887.61 CG3-M-0440 201°55' 367,05 m
CG3-M-0440 -25°03'48.635" -50°11'48.543" 896.10 CG3-M-0432 298°49' 78,96 m
CG3-M-0432 -25°03'47.398" -50°11'51.011" 890.27 CG3-M-0439 299°00' 301,78 m
CG3-M-0439 -25°03'42.642" -50°12'00.426" 864.54 CG3-P-7331 276°43' 1,58 m
CG3-P-7331 -25°03'42.636" -50°12'00.482" 865.30 CG3-P-7332 298°56' 4,39 m
CG3-P-7332 -25°03'42.567" -50°12'00.619" 865.12 CG3-P-7333 339°11' 11,92 m
CG3-P-7333 -25°03'42.205" -50°12'00.770" 864.71 CG3-P-7334 81°45' 30,93 m
CG3-P-7334 -25°03'42.061" -50°11'59.678" 864.41 CG3-P-7335 24°41' 10,33 m
CG3-P-7335 -25°03'41.756" -50°11'59.524" 865.05 CG3-P-7336 358°52' 8,53 m
CG3-P-7336 -25°03'41.479" -50°11'59.530" 867.36 CG3-P-7337 306°35' 15,64 m
CG3-P-7337 -25°03'41.176" -50°11'59.978" 866.86 CG3-P-7338 314°46' 11,49 m
CG3-P-7338 -25°03'40.913" -50°12'00.269" 866.24 CG3-P-7339 276°32' 9,99 m
CG3-P-7339 -25°03'40.876" -50°12'00.623" 867.86 CG3-P-7340 288°10' 18,35 m
CG3-P-7340 -25°03'40.690" -50°12'01.245" 866.28 CG3-P-7341 312°27' 7,98 m
CG3-P-7341 -25°03'40.515" -50°12'01.455" 864.01 CG3-P-7342 344°40' 10,50 m
CG3-P-7342 -25°03'40.186" -50°12'01.554" 865.49 CG3-P-7343 357°55' 21,71 m
CG3-P-7343 -25°03'39.481" -50°12'01.582" 865.21 CG3-P-7344 43°25' 15,29 m
CG3-P-7344 -25°03'39.120" -50°12'01.207" 864.43 CG3-P-7345 30°40' 22,86 m
CG3-P-7345 -25°03'38.481" -50°12'00.791" 862.75 CG3-P-7346 32°40' 15,68 m
CG3-P-7346 -25°03'38.052" -50°12'00.489" 865.57 CG3-P-7347 296°42' 14,31 m
CG3-P-7347 -25°03'37.843" -50°12'00.945" 866.97 CG3-P-7348 300°17' 15,19 m
CG3-P-7348 -25°03'37.594" -50°12'01.413" 850.68 CG3-P-7349 30°56' 22,03 m
CG3-P-7349 -25°03'36.980" -50°12'01.009" 868.07 CG3-P-7350 355°57' 27,43 m
CG3-P-7350 -25°03'36.091" -50°12'01.078" 863.16 CG3-P-7351 08°09' 18,96 m
CG3-P-7351 -25°03'35.481" -50°12'00.982" 863.19 CG3-P-7352 03°41' 18,72 m
CG3-P-7352 -25°03'34.874" -50°12'00.939" 861.30 CG3-P-7353 339°24' 22,16 m
CG3-P-7353 -25°03'34.200" -50°12'01.217" 865.51 CG3-P-7354 298°56' 13,16 m
CG3-P-7354 -25°03'33.993" -50°12'01.628" 865.03 CG3-P-7355 335°02' 26,10 m
CG3-P-7355 -25°03'33.224" -50°12'02.021" 859.84 9 98°04' 294,09 m

9 -25°03'34.567" -50°11'51.634" 870.10 8 99°26' 110,03 m
8 -25°03'35.153" -50°11'47.762" 883.54 7 54°46' 100,03 m
7 -25°03'33.278" -50°11'44.847" 881.53 6 324°45' 112,05 m
6 -25°03'30.304" -50°11'47.153" 887.21 5 54°46' 20,01 m
5 -25°03'29.929" -50°11'46.570" 889.11 4 324°44' 36,03 m
4 -25°03'28.973" -50°11'47.312" 888.66 3 54°45' 191,19 m

Área (SGL): 20,5350 ha

SEÇÃO TRANSVERSAL DAS VIAS DE 14,00 m

10%

PASSEIO 3,00

0
.1

5

0.30
LEITO CARROÇÁVEL 8,00 PASSEIO 3,00RECUO PREDIAL 5,00 RECUO PREDIAL 5,00

ÁRVORE DE
MÉDIO PORTE

ÁRVORE DE
PEQUENO PORTE

SEÇÃO TRANSVERSAL DAS VIAS DE 16,00 m
SEM ESCALA

10%

PASSEIO 3,00

0
.1

5

0.30
LEITO CARROÇÁVEL 10,00 PASSEIO 3,00RECUO PREDIAL 5,00 RECUO PREDIAL 5,00

ÁRVORE DE
MÉDIO PORTE

ÁRVORE DE
PEQUENO PORTE

SEM ESCALA

IMAGEM DE LOCALIZAÇÃO
SEM ESCALA

LOCAL

OBS: - Porcentagens em Relação à Área Total (Não área útil)

VER IMAGEM DE LOCALIZAÇÃO ACIMA

RIBEIRÃO DA DIVISA - ÁREA 01 - PARCELA 1 / Parte da Matrícula 23697 / PONTA GROSSA-PR

4.  ÁREA TOTAL LOTEADA

2.  TOTAL DE ÁREAS PÚBLICAS

15.772,43

ÁREA (m2)

52.102,032.1     Sistema Viário

1.  ÁREA DOS LOTES (361 UNIDADES)

46.530,93 22,66

25,37

(%)ESPECIFICAÇÃO

3.  OUTROS (Área de Preserv. Permanente)

100,00205.350,00

-5.  ÁREA REMANESCENTE

6.  TOTAL DA GLEBA 205.350,00

2.3.2  Sistema de Lazer - -

2.3.1  Áreas Verdes

2.3     Espaços Livres de Uso Público

7,68

2.2     Áreas Institucionais (Eq. Urb. e Com.)

85.256,57 41,52

120.093,43 58,48

5.688,04 2,77

15.772,43 7,68

- Ver Tabela dos Requisitos Urbanísticos Municipais ao lado

LEGENDA URBANÍSTICA

ÁREAS VERDES

APP

EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO

LOTES RESIDENCIAIS

LOTES RESERVA TÉCNICA



Sistema de Coordenadas
Coordenadas Planas Sistema U T M

Origem das coordenadas:

N   Equador acrescido de 10.000.000 m

E   MC
E acrescido de 500.000 m

Coordenadas Geodésicas do PONTO - CG3-M-0401

Latitude      =

Longitude      =

Coeficiente de Escala:  K =

Elipsóide:

Orientação
Convergência e declinação do PONTO CG3-M-0401

Latitude      =

Longitude      =

Elipsóide:

d = Declinação magnética:
c = Convergência Meridiana:

ad = Variação Anual da Declinação magnética:

25°03'15.463"S
50°11'47.866"W

SIRGAS

0,99967236

51°00

SIRGAS

-0°20'24.82"
-19°14'

23/05/2018

-8.8'/ANO

N
M

N
Q

N
G

DATA

25°03'15.463"S

50°11'47.866"W

LEGENDA TOPOGRÁFICA

i≤8,33%
SOBE

DA NBR-9050 DA ABNT, EM ESPECIAL O DECRETO Nº 5296/2004.

ALINHAMENTO DA QUADRA

LARGURA DO PASSEIO
DET. DA TRAVESSIA DE PEDESTRES EM VIAS PÚBLICAS (RAMPAS)

-EXECUTAR REBAIXAMENTO CONFORME ESPECIFICAÇÕES

MEIO-FIO

ALINHAMENTO DO LOTE

1,00

≥1,20

8,33%

8,33%

≥1,20

ALINHAMENTO DO LOTE

≥1,20
MEIO-FIO

ALINHAMENTO DO LOTE

MEIO-FIO

i≤8,33% i≤8,33%

L≥1,50

i≤
3

%

<<  OBS: OPÇÕES NO CASO DE PASSEIOS  >>
DE LARGURA INSUFICIENTE

L≥1,50

DE PEDESTRES

FAIXA DE TRAVESSIA

PISO TÁTIL

RENATO CÉSAR BURANELLO

LOCAL:

SITUAÇÃO:

APROVAÇÕES

ASSUNTO:

REFERÊNCIA:

PROPRIETÁRIO:

ÁREAS:

IMOBILIÁRIA CIDALTA LTDA
CNPJ: 75.763.458/0001-00

URB N° 01/01PROJETO URBANÍSTICO

LOTEAMENTO RESIDENCIAL "2" - De interesse social

PROJETO URBANÍSTICO: PARCELAMENTO DO SOLO | ARRUAMENTO

IMOBILIÁRIA CIDALTA LTDA

RIBEIRÃO DA DIVISA - ÁREA 1 - PARCELA 2
De Latitude Longitude Altitude Para Azim. 3ªEd. Dist. 3ªEd.

CG3-M-0401 -25°03'15.463" -50°11'47.866" 876.43 CG3-M-0447 144°45' 369,53 m
CG3-M-0447 -25°03'25.270" -50°11'40.260" 888.90 1 144°43' 15,00 m

1 -25°03'25.668" -50°11'39.951" 889.00 2 234°44' 36,04 m
2 -25°03'26.344" -50°11'41.001" 892.25 3 324°46' 36,01 m
3 -25°03'25.388" -50°11'41.742" 892.61 4 234°45' 191,19 m
4 -25°03'28.973" -50°11'47.312" 888.66 5 144°44' 36,03 m
5 -25°03'29.929" -50°11'46.570" 889.11 6 234°46' 20,01 m
6 -25°03'30.304" -50°11'47.153" 887.21 7 144°46' 112,05 m
7 -25°03'33.278" -50°11'44.847" 881.53 8 234°46' 100,03 m
8 -25°03'35.153" -50°11'47.762" 883.54 9 279°26' 110,03 m
9 -25°03'34.567" -50°11'51.634" 870.10 CG3-P-7355 278°04' 294,09 m

CG3-P-7355 -25°03'33.224" -50°12'02.021" 859.84 CG3-P-7356 18°22' 21,69 m
CG3-P-7356 -25°03'32.555" -50°12'01.777" 860.01 CG3-P-7357 12°12' 25,85 m
CG3-P-7357 -25°03'31.734" -50°12'01.582" 863.60 CG3-P-7358 39°31' 8,06 m
CG3-P-7358 -25°03'31.532" -50°12'01.399" 863.08 CG3-P-7359 137°47' 10,51 m
CG3-P-7359 -25°03'31.785" -50°12'01.147" 861.67 CG3-P-7360 78°13' 14,17 m
CG3-P-7360 -25°03'31.691" -50°12'00.652" 866.89 CG3-P-7361 19°41' 12,65 m
CG3-P-7361 -25°03'31.304" -50°12'00.500" 862.78 CG3-P-7362 06°52' 15,44 m
CG3-P-7362 -25°03'30.806" -50°12'00.434" 860.82 CG3-P-7363 34°22' 35,80 m
CG3-P-7363 -25°03'29.846" -50°11'59.713" 865.13 CG3-P-7364 316°27' 8,79 m
CG3-P-7364 -25°03'29.639" -50°11'59.929" 862.72 CG3-P-7365 266°51' 19,09 m
CG3-P-7365 -25°03'29.673" -50°12'00.609" 864.60 CG3-P-7366 357°47' 16,78 m
CG3-P-7366 -25°03'29.128" -50°12'00.632" 863.11 CG3-P-7367 345°01' 27,01 m
CG3-P-7367 -25°03'28.280" -50°12'00.881" 861.64 CG3-P-7368 62°22' 15,66 m
CG3-P-7368 -25°03'28.044" -50°12'00.386" 861.04 CG3-P-7369 29°48' 18,83 m
CG3-P-7369 -25°03'27.513" -50°12'00.052" 863.30 CG3-P-7370 356°20' 19,34 m
CG3-P-7370 -25°03'26.886" -50°12'00.096" 865.69 CG3-P-7371 311°42' 30,53 m
CG3-P-7371 -25°03'26.226" -50°12'00.909" 861.17 CG3-P-7372 359°21' 24,84 m
CG3-P-7372 -25°03'25.419" -50°12'00.919" 859.99 CG3-P-7373 44°42' 22,95 m
CG3-P-7373 -25°03'24.889" -50°12'00.343" 863.23 CG3-P-7374 338°33' 15,57 m
CG3-P-7374 -25°03'24.418" -50°12'00.546" 860.34 CG3-P-7375 24°06' 13,32 m
CG3-P-7375 -25°03'24.023" -50°12'00.352" 862.27 CG3-P-7376 28°56' 25,60 m
CG3-P-7376 -25°03'23.295" -50°11'59.910" 863.38 CG3-P-7377 52°09' 24,88 m
CG3-P-7377 -25°03'22.799" -50°11'59.209" 874.10 CG3-P-7378 05°47' 19,43 m
CG3-P-7378 -25°03'22.171" -50°11'59.139" 861.09 CG3-P-7379 26°27' 18,56 m
CG3-P-7379 -25°03'21.631" -50°11'58.844" 860.39 CG3-P-7380 112°06' 15,37 m
CG3-P-7380 -25°03'21.819" -50°11'58.336" 860.60 CG3-P-7381 153°10' 11,24 m
CG3-P-7381 -25°03'22.145" -50°11'58.155" 858.94 CG3-P-7382 142°43' 21,85 m
CG3-P-7382 -25°03'22.710" -50°11'57.683" 860.35 CG3-P-7383 04°48' 15,04 m
CG3-P-7383 -25°03'22.223" -50°11'57.638" 860.74 CG3-P-7384 24°32' 25,04 m
CG3-P-7384 -25°03'21.483" -50°11'57.267" 860.24 CG3-P-7385 348°31' 28,73 m
CG3-P-7385 -25°03'20.568" -50°11'57.471" 856.37 CG3-P-7386 354°31' 10,29 m
CG3-P-7386 -25°03'20.235" -50°11'57.506" 857.00 CG3-P-7387 29°18' 36,31 m
CG3-P-7387 -25°03'19.206" -50°11'56.872" 857.83 CG3-P-7388 46°41' 8,97 m
CG3-P-7388 -25°03'19.006" -50°11'56.639" 861.82 CG3-P-7389 93°13' 16,40 m
CG3-P-7389 -25°03'19.036" -50°11'56.055" 860.21 CG3-P-7390 30°56' 19,19 m
CG3-P-7390 -25°03'18.501" -50°11'55.703" 858.34 CG3-P-7391 96°56' 31,54 m
CG3-P-7391 -25°03'18.625" -50°11'54.586" 858.62 CG3-P-7392 61°38' 18,73 m
CG3-P-7392 -25°03'18.336" -50°11'53.998" 855.90 CG3-P-7393 343°52' 12,01 m
CG3-P-7393 -25°03'17.961" -50°11'54.117" 861.60 CG3-P-7394 341°19' 30,21 m
CG3-P-7394 -25°03'17.031" -50°11'54.462" 858.67 CG3-P-7395 11°17' 16,88 m
CG3-P-7395 -25°03'16.493" -50°11'54.344" 858.34 CG3-P-7396 64°52' 14,86 m
CG3-P-7396 -25°03'16.288" -50°11'53.864" 859.75 CG3-P-7397 84°32' 13,24 m
CG3-P-7397 -25°03'16.247" -50°11'53.394" 859.38 CG3-P-7398 319°38' 13,25 m
CG3-P-7398 -25°03'15.919" -50°11'53.700" 859.98 CG3-M-0398 28°35' 10,90 m
CG3-M-0398 -25°03'15.608" -50°11'53.514" 856.01 CG3-M-0399 106°22' 30,45 m
CG3-M-0399 -25°03'15.887" -50°11'52.472" 860.82 CG3-M-0400 106°02' 82,22 m
CG3-M-0400 -25°03'16.625" -50°11'49.653" 871.55 CG3-M-0401 54°28' 61,55 m

Área (SGL): 22,6900 ha

SEÇÃO TRANSVERSAL DAS VIAS DE 16,00 m
SEM ESCALA

10%

PASSEIO 3,00

0
.1

5

0.30
LEITO CARROÇÁVEL 10,00 PASSEIO 3,00RECUO PREDIAL 5,00 RECUO PREDIAL 5,00

ÁRVORE DE
MÉDIO PORTE

ÁRVORE DE
PEQUENO PORTE

SEÇÃO TRANSVERSAL DAS VIAS DE 14,00 m
SEM ESCALA

10%

PASSEIO 3,00

0
.1

5

0.30
LEITO CARROÇÁVEL 8,00 PASSEIO 3,00RECUO PREDIAL 5,00 RECUO PREDIAL 5,00

ÁRVORE DE
MÉDIO PORTE

ÁRVORE DE
PEQUENO PORTE

Área de Vias = 57.569,23 m²

Área Útil = 124.806,52 m²
15% da Área Útil = 18.720,98 m²

Área Total = 226.900,00 m²

Áreas Institucionais = 6.382,39 m² (5,11 % da área útil)

A.P.P. = 44.524,25 m2 

Número de lotes = 481 lotes
LOTEAMENTO 2

Áreas Verdes = 16.176,43 m² (12,96 % da área útil)
Áreas Verdes e Institucionais = 22.558,82 m² (18,07 % da área útil)
Área de Lotes = 102.247,70 m² (45,06 % da Área Total)

LOCAL

IMAGEM DE LOCALIZAÇÃO
SEM ESCALA

VER IMAGEM DE LOCALIZAÇÃO ACIMA

RUA MARIA MARGARIDA ZAGONEL SLAVIERO s/nº
RIBEIRÃO DA DIVISA - ÁREA 01 - PARCELA 2 / Parte da Matrícula 23697 / PONTA GROSSA-PR

OBS: - Porcentagens em Relação à Área Total (Não área útil)

4.  ÁREA TOTAL LOTEADA

2.  TOTAL DE ÁREAS PÚBLICAS

16.176,43

ÁREA (m2)

57.569,232.1     Sistema Viário

1.  ÁREA DOS LOTES (481 UNIDADES)

44.524,25 19,62

25,38

(%)ESPECIFICAÇÃO

3.  OUTROS (Área de Preserv. Permanente)

100,00226.900,00

-5.  ÁREA REMANESCENTE

6.  TOTAL DA GLEBA 226.900,00

2.3.2  Sistema de Lazer - -

2.3.1  Áreas Verdes

2.3     Espaços Livres de Uso Público

7,13

2.2     Áreas Institucionais (Eq. Urb. e Com.)

102.247,70 45,06

124.652,30 54,94

6.382,39 2,81

16.176,43 7,13

- Ver Tabela dos Requisitos Urbanísticos Municipais ao lado

LEGENDA URBANÍSTICA

ÁREAS VERDES

APP

EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO

LOTES RESIDENCIAIS

LOTES RESERVA TÉCNICA



MARCOS ANTONIO MIARA
RNP: 1716194652Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-159636/D

 R MAUA, 838

CNPJ: 75.763.458/0001-00Contratante: IMOBILIÁRIA CIDALTA LTDA

 ALTO DA GLORIA - CURITIBA/PR 80030-200 

(Sem número)Contrato: 01/07/2020Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileiraTipo de contratante:

01/07/2020Data de Início: 19/08/2020Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,05722 x -50,197212

Finalidade: Residencial

 R MARIA MARGARIDA ZAGONEL SLAVIERO, SN

 BOA VISTA - PONTA GROSSA/PR 84071-350

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Estudo] de Relatório de Impacto de Vizinhança Ambiental - RIVA 1,00 UNID

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
PARTICIPAÇÃO EM ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

,
Local

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
data

MARCOS ANTONIO MIARA - CPF: 820.380.829-87

IMOBILIÁRIA CIDALTA LTDA - CNPJ: 75.763.458/0001-00

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720203606390Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 19/08/2020 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  20/08/2020 11:29:05

www.crea-pr.org.br 
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RRT SIMPLES
Nº 0000009830712

INICIAL
INDIVIDUAL

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: IGHOR ALESSANDRO DOMBROSKI
Registro Nacional: A160355-8 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO

Contratante: BR Geologia Ltda.
CNPJ: 08.663.889/0001-07
Contrato: 0001 Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00
Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado
Celebrado em: 01/06/2020 Data de Início: 01/06/2020 Previsão de término: 14/08/2020

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Endereço: RUA MARIA MARGARIDA ZAGONEL SLAVIERO Nº: S/N
Complemento: Bairro: BOA VISTA
UF: PR CEP: 84071350 Cidade: PONTA GROSSA
Coordenadas Geográficas: Latitude: -25.061026331993492 Longitude: -50.191374721574995

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Grupo de Atividade: 4 - MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO
Subgrupo de Atividade: 4.2 - MEIO AMBIENTE
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV
Quantidade: 432.268,00 Unidade: m² 

5. DESCRIÇÃO

EIV/RIVI Loteamento Cidalta

6. VALOR

Valor do RRT: R$ 97,95 Pago em: 18/08/2020
Total Pago: R$ 97,95

7. ASSINATURAS
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações cadastradas neste
RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

_____________________, ________ de ___________________ de ________

                                                              Local                           Dia                               Mês                               Ano

BR Geologia Ltda. IGHOR ALESSANDRO DOMBROSKI
CNPJ: 08.663.889/0001-07 CPF: 078.093.849-61

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: DC6AA5   Impresso em: 19/08/2020 às 20:58:32 por: , ip: 172.18.1.8

www.caubr.gov.br Página 1/1
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NESTOR RENATO DE OLIVEIRA FILHO

Empresa Contratada:

RNP: 1707198357

Registro/Visto: 50524

Título profissional:

GEOLOGO Carteira: PR-102247/D

BR GEOLOGIA LTDA - ME

 R MAUA, 838

CNPJ: 75.763.458/0001-00Contratante: IMOBILIARIA CIDALTA LTDA

CONJ 1001 COND ARCADIA ED ALTO DA GLORIA - CURITIBA/PR 80030-200 

(Sem número)Contrato: 05/08/2020Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileiraTipo de contratante:

05/08/2020Data de Início: 30/09/2020Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,058141 x -50,195414

 R MARIA MARGARIDA ZAGONEL SLAVIERO, SN

 BOA VISTA - PONTA GROSSA/PR 84071-350

Proprietário: IMOBILIARIA CIDALTA LTDA CNPJ: 75.763.458/0001-00

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Condução de serviço técnico Quantidade Unidade
[Coleta de dados, Condução de serviço técnico, Consultoria, Estudo de viabilidade ambiental, Estudo de viabilidade 
técnico-econômico, Levantamento] de Relatório de Impacto de Vizinhança Ambiental - RIVA 

1,00 UNID

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

,
Local

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
data

NESTOR RENATO DE OLIVEIRA FILHO - CPF: 032.997.479-32

IMOBILIARIA CIDALTA LTDA - CNPJ: 75.763.458/0001-00

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720203583870Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 19/08/2020 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  20/08/2020 12:21:04

www.crea-pr.org.br 
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